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concede férias
providências

a servidora Dunicj.pa]. e dá outras

O Prefeito Municipal de xaxim em exercícj-o - Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atrj-buiÇões legais ê de conformidade com o
Inciso vI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipaf
No. 1729, de 26 de dezembro de 1994; Lei Complemêntar No. 038, de 0L de junho
de 2007 e posteriores alteraÇões.

RISOLVE;

Art. 1" Conceder a servidora munlcipaf NÀIÀRÀ BRIrIilÀ
BIÀIICI{ET, ocupante do cargo comissionado de C@RDEIIÀDOR MTNICIPÀL DO PROCON,
portadora da matricula 9381, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, na Secretaria Municipal de AdministraÇáo, Fazenda e Desenvolvimento
Econômico, 30 (trinta) dias de férias, que faz jus reLat.ivo ao pe:riodo
aqu.isitivo de 05 de abril de 2023 a 05 de abril de 2024, a partir do dia 06

de janeiro de 2A25 a 04 de fevereiro de 2025, devendo retornar ao trabâlho
em 05 de fevereiro de 2025.
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